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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – LEI 14.133/2021 

 1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Secretaria Requisitante:  

Processo SEI n° 250000054850-9 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Nome: Deborah Pinho Schvartcmann 

Matrícula: 108502 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
O Município de Canoas/RS, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, justifica a abertura do presente processo de formação de registro de 
preços e abertura de processo de licitação para o fornecimento dos itens 
necessários para a normalização da HOCOUNO - Associação da Horta 
Comunitária. Estes produtos são necessários para o desenvolvimentos das 
ações socioassistenciais desenvolvidas pela associação, uma vez que a 
mesma foi atingida pela calamidade vivenciada em nosso município, 
constatando perda de seus equipamentos em razão da enchente de maio de 
2024, pois o bairro em que se localiza a sede foi fortemente atingido pela água. 
Desde então, a associação encontra-se com suas atividades em baixo 
funcionamento, por não ter os equipamentos necessários para colocar em 
prática as suas ações.  

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais determina que o serviço 

deve promover apoio e proteção à população atingida por situações de 

emergência e calamidade pública. Frente a isso, através de emenda 

parlamentar, a HOCOUNO pede a reposição dos materiais necessários para 

pleno funcionamento de suas atividades.  

A Associação dispõe de 40 associados que cultivam os canteiros na Entidade 

para seu consumo próprio e a Entidade possui atualmente uma estufa para 

plantio de Hortaliças e Legumes que são utilizados para comercialização e 

consumo próprio da Entidade. 
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A Associação realiza serviços de convivência e fortalecimento de vínculos 

familiares para prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de risco, 

especialmente a violência doméstica e o trabalho infantil, através do 

desenvolvimento de atividades com crianças, adolescentes, idosas, familiares 

e comunidade. 

Esses benefícios vêm se mantendo ativos até a presente data através da 

colaboração de voluntários que ministram estas oficinas e de pessoas que 

colaboram através de doações de recursos financeiros para a manutenção 

destes espaços e através de recursos disponibilizados pelo convênio com a 

prefeitura municipal de Canoas ( assistência social). 

A Associação da Horta Comunitária União dos Operários é formada por 

pessoas inseridas nas vilas periféricas, grande parte irregulares com pouca 

infraestrutura, grande parte das famílias vivendo em situação de desalento e 

desagregação, configurando-se uma situação onde estão fortemente à mercê 

das ofertas, inclusive econômicas, provindas do tráfico, das drogas e do 

roubo, quase sempre comprometendo seus rendimentos escolares e ou 

abandono a perspectiva do ensino comprometendo o desenvolvimento de um 

futuro onde possam estar inseridos dentro de um contexto social satisfatório. 

Dentro desses termos e fundamentado na Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais conforme exposto acima, justificamos o pedido de aquisição 

dos itens abaixo relacionados para realização dos serviços oferecidos pela 

associação:  

Uma vez consideradas todas as peculiaridades desta pretensa formação 
de Registro de Preços que destina-se a por emenda parlamentar número 
42950006, solicitamos que o mesmo seja de uso exclusivo da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
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4.1. A contratada deverá respeitar a Instrução Normativa, de 19 de janeiro de 
2010 - IBAMA Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos, logo a contratada deverá adotar práticas 
sustentáveis em todas as fases da operação, incluindo embalagens e 
processos de produção.  

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Solução 1: 
A primeira solução proposta seria estabelecer atividades que contribuíssem 
com o incentivo à colaboração de voluntários ou a procura de mais pessoas ou 
empresas para arrecadar doações até que se atingisse a reposição de todos os 
bens necessários e perdidos no evento climático de maio de 2024.  

Problemas Identificados: 

●​ Encontrar agenda para a inserção de atividades relacionadas; 
Encontrar mais voluntários quando não há o material necessário para a 
real execução das oficinas; 

●​ Encontrar mais empresas parceiras no mesmo fluxo e intensidade dos 
atendimentos oferecidos; 

●​  Ficar à mercê de tais condições para a garantia de seu funcionamento.  
 

Conclusão:Por não garantir um funcionamento efetivo, devido aos desafios 
descritos e por correr o risco de paralisar o funcionamento da associação 
devido a falta de recursos, esta solução tornou-se inviável e de maior risco. 

Solução 2: 
A segunda solução é a aquisição dos produtos relacionados para compor os 
setores das oficinas oferecidas pela HOCOUNO, uma vez que a associação 
dispõe de emenda parlamentar para a aquisição dos produtos faltantes para o 
seu efetivo funcionamento. 

Conclusão: 

A solução encontrada é a elaboração de uma licitação para a formação de 
registro de preços para atendimento da demanda. Este método garante que os 
usuários da HOCOUNO usufruam das atividades oferecidas pela associação 
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de forma oportuna, atendendo os objetivos estabelecidos pela mesma que é a 
inclusão social da comunidade inserida em situação de desalento, pobreza e 
risco.  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
Considerando os públicos específicos, esta equipe de planejamento entendeu 
como solução mais adequada para atender à necessidade de manutenção da 
qualidade dos serviços oferecidos pela HOCOUNO a aquisição dos itens 
faltantes e necessários, através de formação de registro de preços e processo 
licitatório, sendo a forma mais rápida e eficaz para a garantia do funcionamento 
pleno da associação.  

Ainda, considerando o interesse de mais de um órgão da administração nesta 
aquisição, a formação de novo Registro de Preços demonstrou ser a forma 
mais conveniente para a dinâmica e particularidades dos serviços ofertados 
pela HOCOUNO e de outro modo, atendendo aos princípios da economicidade 
e celeridade,  buscando os melhores resultados com menor custo para os 
cofres públicos. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:​
A estimativa das quantidades para contratação teve por base a necessidade 
apresentada pela Associação, após a reorganização do espaço e a verificação 
do que foi perdido na na catástrofe de maio de 2024. A associação conta com 
40 associados além de crianças e idosos que participam das oficinas 
oferecidas para previnir o trabalho infantil, dar uma oportuidade de emprego 
digno e evitar a exclusão social.  

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:​
Em conformidade com o inciso VI, do artigo 9º da IN 58/2022, para obter a avaliação 
do custo pela Administração, a Secretaria Municipal de Assistência Social realizou 
pesquisa de preços através do site Painel de Preços, utilizando-se também dos 
valores correspondentes ao Registro de Preços vigente, conforme comprovam os 
documentos acostados no processo. Valores advindos de empresas do mercado não 
compuseram este cálculo, uma vez que não obtivemos retorno de orçamentos com a 
publicação no Diário Oficial de Canoas. O VALOR MÉDIO definiu a estimativa da 
contratação, determinando expressamente os VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS no 
presente procedimento licitatório. Tais considerações avaliadas nesta análise, 
resultaram conforme segue resumidamente demonstrado em tabela a seguir, com os 
valores estimados para item, e os preços pesquisados por item.Não encontramos no 
presente estudo empresas que apresentem os valores para o item 18 por isso, 
recorremos à pesquisa externa de fornecedores em potencial.. A intenção deste 
demonstrativo é facilitar o entendimento do preço aceitável para o custo de cada item.  
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PESQUISA DE PREÇOS DOS 
ITENS CITADOS  

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO 

 

 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

1 1 

NOTEBOOK intel core I7, 16GB, 
RAM SSD 15,6 

FULL HD Windows 11 R$ 4.357,50 

2 15 

COMPUTADOR COMPLETO ALL INN 
INTELL 

CORE I7 23,8 FULL HD 16GB, SSD, 
1TB, HDMI R$4.443,00 

3 1 AMASSADEIRA ESPIRAL R$ 4.205,00 

4 1 
CILINDRO ELÉTRICO PARA 

MASSAS R$ 1.098,00 

5 1 FRITADEIRA PROFISSIONAL R$ 557,25 

6 2 

ARMÁRIO PRATELEIRA VITRINE 
COM PORTA 

DE CORRER APROX. 
1,90X1,00X0,40cm R$ 1.827,00 

7 2 
BANCADA 100% INOX PARA 

COZINHA R$ 716,00 

8 2 MESA AÇO INOX INDUSTRIAL R$ 1.430,50 

9 1 
MESA PIA AÇO INOXO 

INDUSTRIAL R$ 2.695,50 

10 1 MOTOCULTIVADOR GASOLINA R$ 5.523,50 

11 1 TRITURADOR E FORRAGEIRO R$ 9.066,75 

12 1 
CORTADOR DE GRAMA 1800W COM 

RECOLHEDOR R$ 760,25 
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13 5 

MÓDUO CALL CENTER FECHADO 
MDP 
2460MM X 600MM X 1150MM - 3 
LUGARES R$ 1.131,50 

14 15 
CADEIRA PARA SALA DE REUNIÕES 

TECIDO AZUL R$ 250,00 

15 2 MÁQUINA DE COSTURA RETA R$ 1.794,50 

16 1 MÁQUINA DE BORDADO WI-FI R$ 4.620,66 

17 12 VIOLÃO ACÚSTICO R$ 314,55 

18 2 
KIT INSTRUMENTOS DE 

PERCUSSÃO R$ 909,75 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:​
O presente não necessita de parcelamento, consequentemente justificativa. 
Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem 
independentes para viabilidade e contratação desta demanda, visto que a 
aquisição do serviço licitado atende toda necessidade existente. 

 

11- DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 
ANUAL DE CONTRATAÇÃO – ​ PAC: 

Em atenção ao disposto no Inciso IX, artigo 9º da IN 58/2022, informamos que, 
até o presente, não dispomos do Plano Anual de Contratação para o exercício 
2025. Desta forma, o suporte para presente contratação se dará com base na 
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Lei Orçamentária Anual para o exercício 2025.​
 

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Atendendo as normativas que padronizam em todo território nacional os 
serviços socioassistenciais em seus diversos níveis de proteção, 
estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido e a propósito 
de cada um deles e os resultados esperados para a garantia dos direitos 
socioassistenciais; além das provisões, aquisições, condições e formas de 
acesso, unidades de referência para a sua realização, período de 
funcionamento, abrangência, a articulação em rede, o impacto esperado e suas 
regulamentações específicas e gerais, apresenta-se a necessidade de 
aquisição para demandas socioassistenciais da Associação da Horta 
Comunitária - HOCOUNO.. 

a) Melhor execução do objeto contratado, em decorrência dos princípios de 
eficiência e sustentabilidade;  

b) Otimização da força de trabalho atrelada à gestão e à fiscalização 
contratuais;  

c) Atendimento aos preceitos legais vigentes;  

d) Prevenção e/ou eliminação de ocasiões que levem ao inadimplemento 
contratual por parte da CONTRATADA, em decorrência de situações que 
possam gerar desgastes ou custos para o município e consequente 
comprometimento da qualidade dos serviços.  

Deste modo, com esta contratação, pretende-se viabilizar o pleno atendimento 
à demanda específica da Secretaria requisitante, criando condições legalmente 
adequadas para o cumprimento do direito à segurança alimentar no município 

13- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas 
pela Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à 
capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização.   

14 – PLANEJAMENTO E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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A( s ) empresa ( s) contratada ( s) para aquisição do produto(s) deverá atender 

no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as 

recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de 

janeiro de 2010; da Resolução CONAMA N° 362, de 23 de junho de 2005; da 

Resolução CONAMA N" 41 (i, de 30 de setembro de 2009, bem como da 

Resolução CONAMA N“ 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja 

assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos 

ambientais específicos. 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Declaramos, com base neste Estudo técnico Preliminar, que a contratação 
pretendida é viável, necessária e adequada à Associação da Horta Comunitária 
- HOCOUNO, bem como para a Prefeitura Municipal de Canoas.  
 

Canoas,16 de junho de 2025 
Deborah Pinho Schvartcmann                                                                     

     Matrícula 108502                                             

 Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

  Secretaria Municipal de Assistência Social/SMAS 
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